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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, seja implantado atendimento psicológico às famílias de crianças e adolescentes diagnosticados com Diabetes Mellitus Tipo 1, integrando a saúde mental ao tratamento da condição desde o momento do diagnóstico.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que o diagnóstico de Diabetes Tipo 1 em crianças e adolescentes provoca impactos significativos não apenas no paciente, mas em toda a família, exigindo mudanças imediatas na rotina, no cuidado diário, na alimentação e no controle glicêmico, o que pode gerar ansiedade, medo, estresse e sobrecarga emocional.

A oferta de acompanhamento psicológico desde o diagnóstico contribui para a adaptação emocional da criança ou adolescente e de seus familiares, favorece a adesão ao tratamento, reduz riscos de abandono terapêutico e melhora a qualidade de vida e o bem-estar emocional.

A integração da saúde mental ao cuidado clínico reforça o atendimento humanizado, fortalece o vínculo com a equipe de saúde e está alinhada aos princípios do SUS, que preconizam o cuidado integral do paciente.

Trata-se de uma iniciativa de relevante interesse público, que promove prevenção, acolhimento e cuidado contínuo às famílias que convivem com o Diabetes Tipo 1.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, seja implantado atendimento psicológico às famílias de crianças e adolescentes diagnosticados com Diabetes Mellitus Tipo 1, integrando a saúde mental ao tratamento da condição desde o momento do diagnóstico.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de janeiro de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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